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DECRETO N° 008/2021 

Revoga o Decreto n° 043/2012, que declarou de 
utilidade pública e autorizou a desapropriação, por 
valor simbólico, de área de terreno onde está 
localizado Posto de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir ordem judicial proferida 
no âmbito do processo 0003073-08.2012.8.16.0173 (mov. 147.1 — Sistema 
PROJUDI); 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 043, de 28 de fevereiro de 2012, 
que declarou de utilidade pública e autorizou a desapropriação, por valor simbólico, 
de área de terreno urbano onde está localizado Posto de Saúde, situada no Jardim 
São Marcos, no Município de Umuarama. 

Art. 2° Este Decreto entra', em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2021. 

74o '1 
E SO LUIZ OZZOBã 

_Prefeito Municipal 
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